
 

 

Página 1 de 6 
Proc. nº 623 559 10 0 - EJC 

 
Agência Nacional de 
Aviação Civil - Brasil 

DECISÃO JR 

 

Nº AI: 001/SAC-FZ/2009 Nº PROC.: 623.559.10-0 

NOME DO INTERESSADO: TAM LINHAS AÉREAS  

RO – PASSAGEIRO: ROCE02SFZ00003-01/09 – CELIO JOSE SOUZA DO CARMO 

RELATOR: Edmilson José de Carvalho – INSPAC ANAC nº A-0253 - Mat. nº 1 191498010 
 

RELATÓRIO 

- Trata de recurso impetrado pela empresa supracitada por multa pecuniária imposta através de 

processo administrativo por infração aos preceitos da Lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986 que 

dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica – CBAer, na sua essência o seu artigo289. 
 

- Passageiro insatisfeito com a execução do contrato de transporte aéreo formaliza seu protesto 

junto a Fiscalização da ANAC do aeroporto de Internacional de Fortaleza/CE (SBFZ), através do 

Registro de Ocorrência (RO) nº ROCE02SFZ00003-01/09 (fl.01) registrando que em 03 de Janeiro 

de 2009 tinha reserva confirmada para o vôo JJ 3892 com destino a Manaus/AM (SBEG), tendo se 

apresentado no horário estabelecido pela transportadora aérea para o “check in”, onde a sua esposa, 

grávida com 28 semanas de gestação, teve o embarque negado pelos supervisores da TAM que se 

recusaram a aceitar seu atestado médico alegando que o mesmo não estava de acordo com o exigido 

pela empresa para a realização do transporte. Informa ainda, que os supervisores não os trataram 

bem, e que queriam chamar o segurança do aeroporto para prendê-lo porque ele disse que retornaria 

para saber o porquê do não embarque. O supervisor afirmou que a TAM não entregaria nenhum 

documento por escrito informando o motivo do não embarque, e mandaram-no procurar os seus 

direitos. 
      
- Provocado pela Fiscalização (fl.02) a empresa aérea apresenta Informações Preliminares (fl.03) 

confirmando o atendimento da passageira que possuía reserva para o vôo TAM JJ 3892 previsto para 

ás 19h15min do dia 03 de Janeiro de 2009, com destino a SBAM, mas por uma contingência 

operacional não pode atender a passageira em seu vôo original. Informa também, que cumpriu o 

estabelecido na legislação vigente, adotando um plano de contingência, disponibilizando para a 

cliente embarque no voo JJ 3890 do dia seguinte, fins de minimizar os transtornos causados em 

decorrência dessa contingência. Salienta ainda, que os funcionários são diariamente instruídos e 

rigorosamente treinados para que o atendimento esteja de acordo com a filosofia da empresa, 

visando sempre a excelência no atendimento e posterior satisfação de seus clientes. 
 

- A Fiscalização ANAC em Relatório (fl.05-verso) registra que a esposa do reclamante tinha 

reserva confirmada no vôo JJ 3892, apresentou-se no horário previsto, sendo preterida por estar 

grávida. Porém, conforme informações disponíveis do site da TAM (impresso em 29 de janeiro de 

2009), não há previsão de proibição de embarque para grávidas com gestação inferior a 35 semanas 

(fl.07), conforme Laudo Obstétrico do dia 27/11/08 (fl.06) na data do embarque a passageira estava 

com 28 semanas de gestação. A passagem foi remarcada para o dia seguinte, no voo JJ 3890. 
 

    - O presente processo administrativo foi iniciado através da lavratura do Auto de Infração (A.I) nº 

001/SAC-FZ-2009 (fl.04) para a empresa acima citada por deixar de transportar passageiro portador 

de bilhete de transporte aéreo com reserva confirmada, sem oferecer justificativa válida, 

descumprindo o contrato de transporte aéreo firmado com o usuário. 
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- Empresa apresentou Defesa Prévia (fl.11) reiterando todas as alegações apresentadas nas 

Informações Preliminares. 
 

 - A Autoridade de Aviação Civil competente em 1ª instância em processo administrativo da 

ANAC (fls.18-19) considerou que a empresa acima citada, conforme imputado no Auto de Infração 

deixou de embarcar passageira no horário contratado em vôo para o qual possuía reserva 

confirmada, descumprindo o contrato de transporte estabelecido previamente, sendo imputada uma 

sanção pecuniária de R$ 7.000,00 (sete mil reais) conforme previsto no CBAer, art. 302, inciso 

III, alínea “p”, considerando o previsto na Resolução nº 25 de 25 de abril de 2008, quanto a Tabela 

de Infrações e as circunstâncias atenuantes e agravantes previsto no artigo 22 da mesma Resolução.   

 

Eis o breve relatório. 

 

RESUMO DO RECURSO 

- Empresa impetra recurso tempestivamente (fls.21- 22) informando que vem envidando esforços 

para reduzir ocorrências desta natureza, no entanto, à medida que elas acontecem, aplica-se o que 

preceitua a legislação em vigor, em especial a Portaria nº 676/GC-5 de 13 de novembro de 2000, 

bem como a Instrução de Aviação Civil – IAC 2203-0399, ainda o Termo de Compromisso firmado 

ente o Ministério Público de São Paulo e as Empresas Aéreas, disponibilizando todas as facilidades 

previstas na regulamentação vigente, minimizando de forma considerável os transtornos causados 

aos clientes. 
 

- Reitera todas as informações apresentadas na Defesa Prévia em sua carta de contestação, onde 

ressalta que foi disponibilizado todas as facilidades previstas conforme legislação vigente para que  

não embarcassem, sendo que o passageiro optou voluntariamente por ser acomodado em voo 

posterior aceitando também todas as compensações oferecidas pela empresa aérea  

 

PARECER DO RELATOR 

PRELIMINARMENTE: 

- O Auto de Infração é o ato princípio de um processo administrativo, assim está descrito na Lei nº 

7.565 de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBAer): 
 

“Art. 291. Toda vez que se verifique a ocorrência de infração prevista neste Código ou 

na legislação complementar, a autoridade aeronáutica lavrará o respectivo auto, 

remetendo-o à autoridade ou ao órgão competente para a apuração, julgamento ou 

providências administrativas cabível.” 
 

- Onde a Resolução ANAC nº 25 de 25 de Abril de 2008, complementa: 
 

“Art. 4º O processo administrativo terá início com a lavratura do Auto de Infração – AI.” 
 

 - O auto de infração como principal documento de um processo administrativo traz embutido em 

si um dispositivo primordial para sua validade, que é o enquadramento, pois é parte inerente do 

princípio da legalidade, no qual demonstra taxativamente que foi estabelecida uma regra de 

cumprimento pelo poder regulador, legalmente concedido, vinculado a uma prévia cominação legal. 

 

NO MÉRITO: 

- O CBAer ordena: 
 

“Art. 230. Em caso de atraso de partida por mais de quatro horas, o transportador 

providenciará o embarque do passageiro, em vôo que ofereça serviço equivalente para o 

mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor 

do bilhete de passagem.”  
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- O presente processo foi originado após lavratura do Auto de Infração (fl. 02) que retrata em seu 

bojo a ocorrência de passageiro que teve seu embarque negado por desinformação de seus 

atendentes, e enquadra a ocorrência no CBAer: 
 

“Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações: 

(...) 
 

III – Infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos: 

(...) 
 

p) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada ou, 

de qualquer forma, descumprir o contrato de transporte;” Grifos meu. 
 

- Assim versa a Condições Gerais de Transporte dispostas na Portaria nº 676/CG-5 de 13 de 

novembro de 2000, que impõe outras providências para empresa: 
 

“Art. 1º O transporte aéreo de pessoas, de coisas e cargas será realizado mediante 

contrato entre o transportador e o usuário. 

(...) 
 

Da Apresentação do Passageiro 
 

Art. 16. O passageiro com reserva confirmada deverá comparecer para embarque... 

a) até 30 (trinta) minutos antes da hora estabelecida no bilhete de passagem, para as 

linhas domésticas;  
 

DAS ALTERAÇÕES NO CONTRATO DE TRANSPORTE 
 

Art. 22. Quando o transportador cancelar o vôo, ou este sofrer atraso, ou, ainda, 

houver preterição por excesso de passageiros, a empresa aérea deverá acomodar os 

passageiros com reserva confirmada em outro vôo, próprio ou de congênere, no prazo 

máximo de 4(quatro) horas do horário estabelecido no bilhete de passagem aérea. 
 

§ 1o Caso este prazo não possa ser cumprido, o usuário poderá optar entre: viajar em 

outro vôo, pelo endosso ou reembolso do bilhete de passagem. 
 

§ 2o Caso o usuário concorde em viajar em outro vôo do mesmo dia ou do dia seguinte, 

a transportadora deverá proporcionar-lhe as facilidades de comunicação, hospedagem 

e alimentação em locais adequados, bem como o transporte de e para o aeroporto, se 

for o caso” Grifo meu. 
 

- Conforme Relatório da Fiscalização (fl.05-verso) foi confirmado que o passageiro se 

apresentou dentro do horário estabelecido pela transportadora, mas teve o seu embarque negado sem 

que os atendentes da empresa aérea apresentasse uma justificativa plausível para o seu impedimento. 

È fato concreto que a passageira com reserva confirmada sem apresentou para embarque portando 

um Laudo Obstétrico que registrava que naquele momento do embarque a mesma se encontrava 

gestante de 28 semanas, sendo fato também que na data do embarque - 03 de janeiro de 2009 – as 

informações contidas na internet, no site da empresa contratada, o  informe que para passageiras 

gestantes até a o final da 35ª semana não era necessária a apresentação de atestado médico, 

conforme print de tela computador, certificado pela Fiscalização (fl.07), o que denota que os 

funcionários da empresa aérea descumpriram, também, o seu próprio regimento interno. 
 

- Atualmente a restrição disposta na internet, no site da empresa, apenas exige atestado médico 

para embarque de gestantes acima de 28 semanas, ou seja, mesmo com a mudança de critério da 

empresa – diminuindo a exigibilidade de tempo de gestação para ser transportada - ainda hoje a 
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mesma poderia embarcar. Torna-se mais incompreensível o impedimento do embarque o fato que a 

passageira teve a passagem remarcada para reacomodação na própria empresa em vôo do dia 

seguinte.  
 

- Em fase recursal a empresa aérea não conseguiu justificar os motivos do descumprimento do 

contrato de transporte aéreo, confirmando que houve uma inequívoca falha na prestação de serviço 

adequado.  
    
- Desta forma, configurado o ato infracional imputado na inicial do presente processo 

administrativo, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, mantendo, assim, o valor da 

sanção em decisão prolatada pelo competente órgão decisório de primeira instância administrativa,  

considerando que a dosimetria da sanção inicia-se no patamar médio previsto no Anexo I da 

Resolução ANAC nº 25 de 25 de abril de 2008, e o valor da sanção pecuniária estipulado no 

presente processo já se encontra abaixo do patamar médio, correspondente ao enquadramento da 

inicial do processo administrativo (art. 302, inciso III, alínea “u”), devendo ser observado o previsto 

no seguinte fragmento legal da mesma Resolução: 
 

“Art. 22. Para efeito de aplicação de penalidades serão consideradas circunstâncias 

atenuantes e agravantes.” 
 

- Assim partindo de um valor base e considerando a ausência de circunstâncias atenuantes e 

circunstâncias agravantes que permearam o fato concreto, mantém-se o valor da sanção pecuniária 

no patamar presente.   

 

É o voto do Relator. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2010. 

. 

 

 

 
 

 

EDMILSON JOSÉ DE CARVALHO 

Membro da Junta Recursal da ANAC 

INSPAC ANAC nº  A-0253 

Matricula  nº 1 191498010 
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Agência Nacional de Aviação 

Civil - Brasil 

CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO 
JR 

 

 

 

AUTUAÇÃO 

Nº AI: 001/SAC-FZ/2009 Nº PROC.: 623.559.10-0 

NOME DO INTERESSADO: TAM LINHAS AÉREAS  

RO – PASSAGEIRO: ROCE02SFZ00003-01/09 – CELIO JOSE SOUZA DO CARMO 

RELATOR: Edmilson José de Carvalho – INSPAC ANAC nº  A-0253 -  Mat  nrº 1 191498010 

PRESIDENTE DA SESSÃO: Dra Angela Onzi Rizzi 

ASSUNTO: Passageira com embarque negado – reacomodação em prazo superior a 
4(quatro) horas – Enquadramento no CBAer, artigo 302, inciso III, alínea “p” combinado com 
a Portaria 676/GC5 de 131100, artigo 22, parágrafos 1º e 2º. 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que Junta Recursal da AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, ao 

apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

 

A Junta, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a multa aplicada pelo 

órgão decisório de primeira instância administrativa, nos termos do voto do Relator. 

 

A Presidente da Junta Recursal, Sra. Ângela Onzi Rizzi e o Membro da Junta Recursal Sr. 

Sergio Luis Pereira Santos votaram com o Relator. 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2010. 

 

 

 

 
ÂNGELA ONZI RIZZI  

PRESIDENTE DA JUNTA RECURSAL 
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Agência Nacional de Aviação 

Civil - Brasil 

DESPACHO JR 

 

 

 

 

 

Encaminhe-se a Secretaria da Junta Recursal para as providências de praxe quanto a Certidão 

de Julgamento e que se proceda o desentranhamento das fls. 12 a 17 por serem estranhas a este 

processo administrativo. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2010. 

 

 

 

 
ÂNGELA ONZI RIZZI  

PRESIDENTE DA JUNTA RECURSAL 

 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 


